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f\mazânia: PaLrilnõnio dos Brasileiros' Roraima

CER'l'Irão

Ccrtifícainos que, nesta data, a Comissão Meio Amtlientc c Desenvolvimento

Sustentável, 2WROVOU o Parcccr FtVORAVEL da Deputada Joilma Teodora, ao PL N"

221/2023, de autoria do l)eputado Checo hlozart, que: Altera a ]ei estadua] n' 1.484 de ]] de junho de

2021, que disl)õe sobre a proibição de manuseio, da utilização, da queima e da soltura de jugos de estüínpiclos

c de artifícios assim conto dc (luaisquet' ai'Leitos pirotécnicas dc efeito sonos'o ruidoso no estado dç Roraima

e dá outras providências, cln retine virtual: o qual foi deliberado no prazo de 10 dias úteis. nüs lenhos
da Resolução Legislativa n' 043/202

Palácio AntõniQ Manins, 30 de abril de 2024
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